
ESTaMO 1)0 MAliANMÃO
prefeitura MIJN1CU'A1, UESÀO PEDRO DOS CRENTES

CNIM: ÜL577.844/ÜUÜ1-62

1'UEGÃO presencial N" 013/2020
TERMO DE CON rjíATO N" 079/2020

contrato N" 079/2020 CoiUnitação de
cmpicsii (ic fornccinicnlü de nintcriais de
expedictUc p:irn atender as ncces>i(liidcs das
Scerclnrias niiinictpnis.

Por esie inslrumenio de conUíito, de um lad
sede administrativa situada à Av. Canaà 10
CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato
Rodrigues do Bonfim, brasileiro, casado, ul»
ora em diante designado simplesmente "CC
GOMES iViAlA EIREU - iME , estabelccic
P], inscrita no CNP.I/MFsob n" 27.100.598:
representada pela Sr. Adão Gomes Maia, bra
3 SSP-'MA c CPF 805.136.973-49, dorav.T
conformidade com os elementos constaiuos
acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 c suas
demais normas complemenlares c disposic
avençado o presente contrato para Contrai
expediente para atender as necessidades d
no presente instrumento, o qual reger-se-á
aceitam e outorgam, a saber:

t o Município de São Pedro dos Crentes - MA, com
L Centro - São Pedro dos Crentes - M/\, in.scriio no
■epreseiitado pelo Prefeito Municipal. Sr. Lahesio
-nie poIílic.o^22i'lador do CPF if 875.581.493-04, de
NTRATAN'iF": e, de outro indo a empresa ADÃO
a à Av. Jose Cavalcante n'' 418, na cidade de Uruçuí -
nOül-47 e Inscrição Estadual 195958365, neste ato
aleiro, portador do documento RG. n° 00OO43579595-
ate designada simplesmente "CONTRAT ADA" e, dc
10 Pregão Presencial N" 013/2020 e sens anexos! de
posteriores alterações, Lei Complementa' 123/2006 c
ões deste instrumento, têm, entre si, cumo certo e
ação dc empresa de rornccimcnlo de mnteriais dc
a.s Secretarias municipais, que fica aqui materializado
segundo as cláusulas e condições que, mutuamente.

CLÁUSULA I - DO OB.IETO - A presjnle LICITAÇÃO tem por objeto Coiiiiataçào dc
empresa de fornccimcnlo dc materiais de expcdienlc para atender a.s ncccsUdades da.s
Secretarias municipais, em conforjtiidadc :■ 'in anexo 1 - Termo de referência

§ 1° - l-ica fazendo parte desie contrato, imicpendenlemenle de qualquer transcrição com perfeito
conhecimento das partes contratantes, o ciiado Edital da Pregão Presencial n" 013/2020 e seus
anexos c a proposta comercial apresentaria,

CLÁUSULA n - DO REGIME, DO ACOMPANHAMENTO, E DA FORMA DF
FORNECIMENTO ' üL

2.1 - A presente contratação dá-se sob o regime de rornccimcnto menor preço por itctn
2.2 - Os materiais deverão ser for,tecidos pela CONTRATADA, em conrornii.bKle com •,
solicitação, da prelcitura OU secretaria requisitanie dos produtos.
2.3-No . ^ -
quem vier
conlrulo.

2..3J - A presença da fiscnlizaçào do rONTi.-atamti: ri .. .
da CONTRA'1'ADA. a rtíspt .iisabilidade

;çao,üapreiciiüra ou scereiariarequisitanie dos produtos.curso do fornecimento do objeto contratual caberá à CONTRATANTE ,vier a ind.car, o direi,o dc nsealDa, o cumprintc,„o das especillc.sí ti^iíàs "esío

tT^gíua I dc 6
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íMírrm-r.,,. . 1)0 MARANHÃOULI'LI I URA M.UNK:iI'AL ü£ SÃO riíDRO oos CRENTKS
CMM: ni.577.sa4/mií)i-r.2

CONTi<ATADAÍrran^^^ 'Condições indispensáveis ao recebinicnío sujeitará a
2.3.3 a™ ^

negligciKiaX falhas ^"=''<='^"<^'3=^.
reparação, sem nreiuí^n Hiq en.. ~ ' ° fornecimento, para imediaia correção ou
CONTIUTKda não der causa ' ressalviide o romecimenio e decisões que a

Síestmetirflí^re °';Ç-^"ENTÁR10 - As despesas decorreu,es da execução
Município parJ o'exéreíc;r,T " , ''J' '"«'"'''''S consignadas no Orçr.nicilo Geral doP o. ̂a.í o exeiccr, |,nnnce„-o de 2, ,20, observando as seguinte classificação orçamentária:

apministiía^.u >

3 3 % ví^nolfr Sccreini-ia t ie AdmiiiisiiaçãoJ.3.90.jO.OO.ÜÚ^- Material dc Consumo

09 - FUNpq m^un.icipal de saúde
10.302.0210.2-045 - Mamiiençãn do Sistema dr- Saúde
3.j.90..>0/"Op.O(^MaterÍül de Consumo rr*^

08- MANUTENÇÃO E DESEiNVOLVIMEN TO DO ENSINO
12.361.04p3.2ip33- Manutenção do Ensino run.lamenlal
3.3.90.30.00.00 - Material dc Consumo

12.361.1005.2(137- Maiuitciiçãu das AlividaiR s Administrativas da Educacslo
3.3.90..->Ü.00.0Q - Maicriul de Consumo

>  t

U - SECI^TAR,IA iVIUNICU*AL DE A.SS SOCIAL
0888.244.0134.1028.000004S — Manuienção Dí' CRAS
3.3.90.30.00.00-Matcrial de Consumo

CaUSULA IV - DOS PREÇOS - O CCsirRATANTE-^E-figa-se a pagar pelo fornccin.ento dos
produtos, os preços firmes e irreajustaveis i oiisignados na CLÁUSULA 1 - DO 013IFTO
instrumento contratual. ^

t ■

§ r - Nos preços ofcrlnrlos esla,no i,iclusns lodos os custos e despesas diretas e indircas ocorridas
na prestação, tais conto c sem sc l.miiar custus com- viagens, alimentação, lu,s"eda..ens
ncccs,sanas-..des ocamentos. honorá.ios, l„c,-o c dentais bonineaçãcs, in.itosf.s, se-tu-os,
encargos, aleitt dc «..Iro.s cnstos |,ess,,ais ,m empresariais que incidi,eitt sobre a icnecimento

sultsidiá.-ios ' quaisquer ô,tus a.licionais ou

§ 2° - Atribúi-sc ao prcscnle contrato o valor lotai dc RS 10.691,85 (doa mil, sciscenio.s r noventa
c -rm renis c oitçntí. c cinco centavos), considerando osp^os dos produios alô 31/1 2/2020.

CLÁUSULA V- DA CONDIÇÃO DK RAí.AMIÍNTO L DQ REAJUSTE

5. 1 - C)-Mnníc/pin dc Sãn Oedni dos Crentes - MA ivin-ir-i .«c l i
'iti isiorl'! flí»viMirln M fíniirnir, 1 •' - i '' ' estabelecidos na ni>\'íi proposlíidji islarIj, devendo o C()i lr. tado emitir nota.s hscai.s/riUuni cm parcelas mensais com n-i->nicnU>N
er,ttuad.,.s ent conloruudade, „„ p,o.„ de ,„c 10ite^.dias contados da ctire^a do m,
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líS i ADO ÜO MARANHÃO
■  PUEFEITUIU MUNIC l)'At DE SÃO 1'EDUO DOS CREiYI E.^S

.'// ^ CNP.): ni.STT.S-J^/ÜUOrM .,

a it,so»iai||^fâ Sede da Prefeitura Municipal de São Pedio dos Crentes - MA.

nlv-loí^í '-onlralado, enquanto pendente dc liquidação qualquer
,? iniposl-i, ctii virtude dc pcnalirlndcou inadimplência, n qual poderá

atureáí ^ pagamento pcndeme, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer
tIj U .

na

•y»
'2

vprríiüU5.3 - Soménle sera eletuado o pagameniu mcdianle;
a) G:crlidão.N_^aíiva de regularidade líscal e Iraballiisla;

.».'•T

f|Sedis/íaluras que apresentarem inconeçocs serão devolvidas à Contratada e seu
t n o ocphera em 10 (dez) dias após i data de sua apresentação válida.
f

5.5 A t-mbffesa arcara com locius os cusius t::fcrentes à mão-de-obra direta e/ou indireta, acrescidos
ac loclos òs.çncargns sociais c obrigaeóc: de ordem trabalhista, recursos materiais." transporte,
seguros ̂  qualquer natureza, perdas e\ :inuais, despesas administrativas, Iribulfus e demais
encargos hcces^idos a prc.slação dos servia ■ .s objeto desle IZdital

•;! ; i .5.6 - Os pedidos,de reajuste dc preços c de i eadequaçào por desequilíbrio deverão ser apresentados
por escrito c adompanhado de docuincii! )s periincnles, para análise e dirigido^ a Comissão
Pcrmancnt^.de Licilação, através do Proiocalo Geral.

5.7- À licitaií^e vencedora .se obriga n acenar acréscimo on-íyjpressões do fornecimento aic o limite
dc 25% (vih^ e cinco por cento) do quaniii tlivo ou do valor da proposta.

5.8 - Em ca^Q-de renovação do contrato, pi r período iguais ou superiores a doze meses -i crilcrio
do adl^iniçlfaçaq e caso haja interesse do co Uratado, o mesmo manterá o mesmo objel-. d', presente
heilaçõo e do, A)ntralo já cm vigor, o qual : erá reajustado pelo JNPC dos últimos do/c meses que
anlecedera'm a/enovação, ou outro índice í] ic venha a snbstiluí-lo.

CLÁySUI^A JM RESCISÃO - O pr.;sente Contrato poderá ser rescindido dc pleno direito
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, em especial por-
1) Cumprimehto irregular das cláusulas pactuadas, especificações ou prazos'

éLtl°ST^TrNTET ou amorização
íll) Inobservância às características para cumprimento do^ljeto contratual-
ÍV) Reiteração de falhas no cumprimento dtis obrigações;
V) Declaração ctc falência e concordain da CONTRATADA, ou mesmo a irnsoliíiicia da
Administração Municipal, assim como da CONTRATADA'

coN-niAÍSit
ri3&"íáffi«isír —*
Piirágrafri Prlincíro - Em havendo iiLsalisfação com a ,u p
fornecidos pela CÓNTIMTADA, ncará a c, iiério da AdinlriisSso 1 nic ,vd ̂  "A'
conlralo mcdianle nvi.so prévio dc 30 (iriniii, dias, período cm mie a CONTP TuAT " '
responsável pelo rornccimcnio.s dos produ ns c a AdiiiiukirnoL ^ continuara
fornecimento no período sub.sequente ao nvis.i. '■ pt-'lo p.iganicnto do
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'. ,,. .. estado üo maiunhão
..'1 KEI'hI ruiíA MlJNlCII'AI,DKSÃO 1M',OUO DOS CUKNTI .S

CNI'.i: ()l.577.84.l/0Uül-r.2
.. .. .'f« N

Lco!|íf|^^.p^'"píie^ previslas neste iuslrunienlo poderá serT |^%fx í a exclusivo critério da CONTRATANTI-

CONTR/^i^f^^ 'j pr-senle Contrato por culpa da COr.'TRATADA. a
qualqiXonsiílta-í)u inierierêircia cUrctJNTRÀ^^^^^ '' ela julgar conveniente, sempela in| Jo o,t..eeuçáo inaHequadr',ne
"'<=di|uSv5||^ ° Contrato a qualquer momento,
pò2ri^rl|àP|^^^^^ ° ^8. da Lei S.666/M e suas
OTNtIaIÍnTE licfaVoOT-R "e força umior, a juízo do
Lei n *< ííí^A/OT ' " 9 ' sujeiia as peirr^rdades previslas nos anigos 86 e 87 da
e ..os'seguiifcs casos: independenlejuente de qualquer interpelação judicial,

■mè^I - Mullrf diá-^a; pelo não cumprimcino de objeto deste contraio, no valor de 1% („m por centol ao
-aí™-"-" ».«..srá:

i-II - Multa: èaáp ocorra a suspensão parcial ou definitiva do fornecimento, a contratada estará suieif,
ao pagamento de uiuIUi de 10% (dez por co lUo) do valor GLOBAL da emitralaçào.
III - Multa:-por ;ecusa em assinar o conuaio, no valor de 10% rde? nnr rpmn^ ^ i ^

c"""'* —— • * «jí.'S'aw2rssí
IV - o montante da multa poderá, a criilrio da Secretária Municipal Finanças ser cobrido rir
qmdquir no.liSS' ^ indepc/tden,emente de

i
»  •

'' "'■ •= " CONTRATANTB, por prazo de
CLÁUSULA V1I1-- UA VINCULAÇÃO ÜO CONTRATO AO irniTA i a , ccx,
N'tl^L2S'e'^c' ^'='"7';;'^®';! Yxieêitclas contidas no edital dã 'el^idindependentemente"de esuuen^nqul'li'ins^ rüls sob pénnlc d-u f"""' i"Slrtimcnlü,responder pelas penalidades prevlLis. I'="«,4^clai causa a rescisão desic contrato e

sSde Ã
prorroí^-ido por períodos anuais, iguais c uccssivos, por inlermédio d^Tcm^^ ri'-' I^odendo sli
haja inlcrcsse das parles, aióo llmilc de dn (scsscnui) meses compunndo -.n " ' ■
conlraiaçao. computando-sc o pruneiro período do
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'  . IíSTado do MAIUNHÀO■ 1 HJ.M.11 UlU MUNICI 1>ALÜE SÃO ra)RO DOS CKENT):s
CNIM. 01.577.844/0001-62

e cnUal execução do
CEÁllSULs,vk - DAS OIIRIGAÇÕES Da CONTRAT ;nA n

f  r^. 'dc validà^einrcgà; dos:cruos no Termo dc Refcrêncin, obser vados os jirazos
nooes5ários execuçãrdTs^pJoduios i íicrcscunos ou supressões que se fizerem
iniciaíatualizado do contrato- ° ^

p;ira'contato; dcvklmneine ^O'ilralo, as informações sobre os endereços e telefones

posltí;;rdò Município , e as disposições legais

dc ktaLpa ou Lio iLeLtL?oLfcnmratL'''"''"'' ' contratante ou a terceiros decorrentes
sLlrS^roLts ""

ii)Ma. ter duran e o execução do Cou.rato, em compatibilidade com as ob, inações por ele
.ssdniidas todas as condições de liabilitação e qualilicação exigidas na licitação-
)  ao transienr ou ceder a outrem. n , todo ou em parte para o fornecimento dos liiateriais-
j) Coiltunicai. por csct tio. a Coiilralan e, qualquer irrt^aridade de caráter urecmc e prcslaros
esclarecin'icntos que julgar neccssàiio . ^ pi^siar o.s
k) SuBstituir. imediiitamcnte qualquci bem que apresente defeito de fabricaçã.. ou por
mcinuseio inadequado no iransporio;
1) A,rcar com todos o.s custos de reposição ou rcenlrcga nos casos em que os produtos não
aletulercm as condtçocs e.spccificadas neste Termo de Referência- ' '
nij Adotar cautelas especiais para o ir.msporte, no que" couber-
n) A Prefeitura Municipal de São Pccltt, dos Crentes- tV|A. não aceitará, sob nenltum pretexto
a trtmsfereneta de re.sponsab,l,d.-,d..- da CONTR^XTADA para ou ras cuLate ehtu
fabnçontes, tecmeos ou quaisquer ouuos, sendo expressamente vedada a subco.t r laçào

PA^GR1X;F0 único - A contratada se obriga a manler. durante toda a execução do
con mlo,.em pompaub.ltdnde cora as <,br,gações assumidas, todas as condições tie bíXcão c
qualificação exigidas na itttiiaçao, c sua comunicação casCroorra algum fato impcrliiivo sob risco
dc incorrer as penalidades legnis. m' '-"nv j, .suu ribcu

•  » *

CI.ÁU.SULA .X4 - DAS OliRlGAÇÕE.^ DQ CONTRATANTE - Obriga-se o CONTRATANTE

a) Acompanhar e nscniizar a execução do Contrato, registrando as ocort-ências e a.s dcllciências

ZSXSSSSSSSí'^—'««"»««. iw..

c) Comunicar a Conlríiinda. íiIi:ivc> ilo exccuior desiiuvirln nimim..,. i i
durnnte tt ckecução tltrs mnCciai.s; designado, qttalque, p.-oblema que ocoma
d) IVoniover os ptignnienlo.s dcniio Io prazo eslipuIaU^ ■
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' Ai>fn>õ |vty\ u,ViviiÂo
.. prefeitura municii'al de são jT':dro dos ciuentes

■  CNF.!:'JJ.577.8J4/UÜÜ1-62

O l^socbetejitonlcrir o objelo;
g) IJ^cisaMbJelo que não eslivei .Ic ucordo com a.í^jecificações;
n A^tiarl Í8 escljicciinenlos que venham a ser solicitados pela cojilratada;O AW^l«fi|»f«lnsF,sca,s/Faturas após a efetiva realização dos s

cmtfràiÃ E CONTlí.OI.,E - Durante o prazo tie duração do~ rjç. |{^ ,' ' ' '' Municipal de Admiiiislroçao paro acninpaohar

comocieiíte ^ receber mcnsalrncmc o? ser vjf^os, mediante
profissio-haiséspeLalizados"' " piovis.Vio por se tratar de serviços técnicos

,  « •

- A.s paiícs elegem do Foro da Comarca de Balsas - MA, com

reiativ.iSQUj^suIlünies do presente conir.H,,

nnlTn acordado, declaiam. an bas as pa. [es aceitas todas as disposições estabelecidasnas clausuljgy presente contrato, bem como observar fielmente, finiiando-o em 03 firês) vias dc
Igual icor^j^um SC efeito, na presença -ias testemunhas abaixo assinadas.

'T»
São Pedro dos Crentes -MA 2.3 de Mnrçn de 2020

LAIIESIO RTrORlGUES DO BONFIM
COtWmATANTE"

)A0 GnMI':S MAIA EIRELl-ME
empresa CONTJUTADA

TESTICM^UNIÍAS:

Nninc

A

^aJÉjJo^Jp (^Qxüfííí^i^ I ^
CI'F IçéJ

fMP ■,f/f <x>< r/f <;k— AA/Oo r~s
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